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 Decretos
 DECRETO Nº 61.839, 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016

Isenta do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS as ope-
rações com obras de arte comercializadas na Feira 
Internacional de Arte de São Paulo – SP Arte e dá 
outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
nos Convênios ICMS-1, de 6 de fevereiro de 2013, e 107, de 02 
de outubro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam isentas do ICMS as seguintes operações 

internas com obras de arte comercializadas na Feira Internacio-
nal de Arte de São Paulo – SP Arte, a ser realizada na cidade 
de São Paulo, pelo período de até 7 (sete) dias consecutivos, 
no ano de 2016:

I - desembaraço aduaneiro decorrente de importação do 
exterior e saídas de obras de arte destinadas à comercialização 
na SP Arte;

II - saída interna de obras de arte comercializadas na SP 
Arte, destinadas a consumidor final, inclusive a saída decorrente 
de venda para entrega futura cujo contrato de compra e venda 
tenha sido firmado durante o evento.

Parágrafo único - A isenção prevista neste artigo:
1 - fica limitada a obras de valor unitário não superior a R$ 

3.000.000,00 (três milhões de reais);
2 - observadas as condições previstas neste decreto, aplica-

se, também, às operações realizadas por contribuinte sujeito às 
normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tribu-
tos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - "Simples Nacional".

Artigo 2° - Fica reduzida a base de cálculo do ICMS inciden-
te nas operações referidas nos incisos do artigo 1º com obras de 
arte de valor unitário superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões 
de reais), de forma que a carga tributária resulte no percentual 
de 5% (cinco por cento).

Artigo 3º - Quando se tratar de desembaraço aduaneiro 
decorrente de importação do exterior de obras de arte comer-
cializadas na SP Arte, os benefícios previstos nos artigos 1º e 2º 
ficam condicionados a que:

I – o desembaraço aduaneiro tenha ocorrido no Estado de 
São Paulo;

II – a obra de arte importada do exterior tenha sido comer-
cializada durante a SP Arte;

III – o importador seja:
a) expositor inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS 

deste Estado, na hipótese de obra de arte por ele comercializada;
b) consumidor final domiciliado em território paulista, na 

hipótese de obra de arte adquirida de expositor sediado no 
exterior.

Artigo 4º - Para fruição dos benefícios de que trata este 
decreto deverão ser observadas as seguintes condições:

I – em relação ao desembaraço aduaneiro decorrente de 
importação do exterior de obras de arte comercializadas na 
SP Arte:

a) o prazo para a entrega das obras de arte para o consu-
midor final será de até 180 (cento e oitenta) dias contados da 
data do contrato de compra e venda, podendo ser prorrogado 
por igual período a critério do fisco;

b) as operações deverão ser acobertadas por NF-e, modelo 55, 
quando couber, constando no campo “informações adicionais”, 
por mercadoria, uma das seguintes expressões, conforme o caso:

1 - “Operação isenta - obra de arte comercializada na SP 
Arte, nos termos do Decreto n° ..., de ... de ... de...” (Indicar o 
número e a data deste decreto);

2 - “Operação com redução da base de cálculo - obra de 
arte comercializada na SP Arte, nos termos do Decreto n° ..., de 
... de ... de...” (Indicar o número e a data deste decreto);

II - em relação à saída interna de obras de arte comercia-
lizadas na SP Arte, destinadas a consumidor final, inclusive a 
saída decorrente de venda para entrega futura cujo contrato de 
compra e venda tenha sido firmado durante o evento:

a) o prazo para a entrega das obras de arte para o con-
sumidor final será de até 30 (trinta) dias contados da data do 
contrato de compra e venda, podendo ser prorrogado por igual 
período a critério do fisco;

b) as operações deverão ser acobertadas por NF-e, modelo 
55, constando no campo “informações adicionais”, por merca-
doria, uma das expressões indicadas nos itens da alínea “b” do 
inciso I deste artigo, conforme o caso;

III - em relação às obras de arte comercializadas durante o 
evento, deverá ser emitido pedido de fornecimento da mercadoria 
em 5 (cinco) vias, sendo que a 5ª via será entregue ao comprador e 
as demais, vistadas pelo fisco, terão a seguinte destinação:

a) a 1ª via será mantida pelo vendedor;
b) a 2ª será entregue ao fisco no local do evento;
c) a 3ª via será anexada ao DANFE, se for o caso;
d) a 4ª via será entregue ao organizador do evento.
Artigo 5° - A Secretaria da Fazenda manterá plantão fiscal 

durante o período do evento em recinto próprio do pavilhão de 
exposições, onde deverá ser apresentado o pedido de fornecimento 
de que trata o inciso III do artigo 4º para a aposição do visto fiscal.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de fevereiro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de fevereiro 

de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 113/2016
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que concede benefícios para o desembaraço 
aduaneiro e saídas de obras de arte destinadas à comercializa-
ção na Feira Internacional de Arte de São Paulo – SP Arte, a ser 
realizada na cidade de São Paulo no ano de 2016.

A medida foi autorizada pelo Convênio ICMS-1/13, de 06 
de fevereiro de 2013.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Villela
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 19-2-2016
Designando, com fundamento no parágrafo único do art. 

138 do Dec. 50.941-2006, alterado pelos Decs. 53.571-2008, 
e 56.696-2011, os a seguir indicados para integrarem, como 
membros, o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - Condephaat, na 
qualidade de representantes:

I - da Secretaria da Cultura:
José Eduardo de Assis Lefèvre, RG 2.630.230-5, como Pre-

sidente, em complementação ao mandato de Ana Lucia Duarte 
Lanna, que fica dispensada, a pedido;

Matilde da Costa, RG 8.080.039, em complementação ao 
mandato de Stela Goldenstein, que fica dispensada, a pedido;

Walter Pires, RG 7.679.324, em complementação ao manda-
to de Paulo César Garcez Marins, que fica dispensado, a pedido;

II – da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita 
Filho" - Unesp:

da área de ciências sociais: Alberto Tsuyoshi Ikeda, RG 
6.652.609-7, em complementação ao mandato de Valéria dos 
Santos Guimarães, que fica dispensada;

da área de geografia: Percival Tirapeli, RG 5.655.744-9, em 
complementação ao mandato de Rafael Alves Orsi, que fica 
dispensado.

No processo Detran-372.714-9-2015 (CC-16.292-16), sobre convênio: À vista da manifestação do Departamento Estadual de 
Trânsito – Detran-SP, para os efeitos do art. 1º do Dec. 61.443-2015, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Praia Grande Execução de ações pertinentes ao Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito, instituído pelo Dec. 61.442-15 778.317,00

No processo Detran-372.720-3-2015 (CC-10.400-2016), sobre convênio: À vista da manifestação do Departamento Estadual de 
Trânsito – Detran-SP, para os efeitos do art. 1º do Dec. 61.443-2015, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Jacareí Execução de ações pertinentes ao Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito, instituído pelo Dec. 61.442-15 708.240,00

No processo Detran-372.723-8-2015 (CC-10.403-2016), sobre convênio: À vista da manifestação do Departamento Estadual de 
Trânsito – Detran-SP, para os efeitos do art. 1º do Dec. 61.443-2015, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Sorocaba Execução de ações pertinentes ao Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito, instituído pelo Dec. 61.442-15 1.172.785,00

No processo Detran-372.726-2-2015 (CC-12.863-16), sobre convênio: À vista da manifestação do Departamento Estadual de 
Trânsito – Detran-SP, para os efeitos do art. 1º do Dec. 61.443-2015, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Atibaia Execução de ações pertinentes ao Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito, instituído pelo Dec. 61.442-15 604.211,50

No processo Detran-372.729-7-2015 (CC-9.608-16), sobre convênio: À vista da manifestação do Departamento Estadual de 
Trânsito – Detran-SP, para os efeitos do art. 1º do Dec. 61.443-2015, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Catanduva Execução de ações pertinentes ao Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito, instituído pelo Dec. 61.442-15 586.884,00

No processo Detran-372.732-7-2015 (CC-12.864-16), sobre convênio: À vista da manifestação do Departamento Estadual de 
Trânsito – Detran-SP, para os efeitos do art. 1º do Dec. 61.443-2015, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Registro Execução de ações pertinentes ao Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito, instituído pelo Dec. 61.442-15 515.163,00

No processo Detran-372.741-6-2015 (CC-9.609-2016), sobre convênio: À vista da manifestação do Departamento Estadual de 
Trânsito – Detran-SP, para os efeitos do art. 1º do Dec. 61.443-2015, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Amparo Execução de ações pertinentes ao Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito, instituído pelo Dec. 61.442-15 529.783,23

No processo Detran-372.774-2-2015 (CC-12.865-16), sobre convênio: À vista da manifestação do Departamento Estadual de 
Trânsito – Detran-SP, para os efeitos do art. 1º do Dec. 61.443-2015, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Barretos Execução de ações pertinentes ao Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito, instituído pelo Dec. 61.442-15 584.577,36

No processo Detran-372.777-7-2015 (CC-9.610-2016), sobre convênio: À vista da manifestação do Departamento Estadual de 
Trânsito – Detran-SP, para os efeitos do art. 1º do Dec. 61.443-2015, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Piedade Execução de ações pertinentes ao Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito, instituído pelo Dec. 61.442-15 513.031,00

No processo Detran-372.780-7-2015 (CC-9.611-16), sobre convênio: À vista da manifestação do Departamento Estadual de 
Trânsito – Detran-SP, para os efeitos do art. 1º do Dec. 61.443-2015, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Ribeirão Preto Execução de ações pertinentes ao Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito, instituído pelo Dec. 61.442-15 1.197.294,00

No processo Detran-372.783-1-2015 (CC-13.643-16), sobre convênio: À vista da manifestação do Departamento Estadual de 
Trânsito – Detran-SP, para os efeitos do art. 1º do Dec. 61.443-2015, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Itanhaém Execução de ações pertinentes ao Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito, instituído pelo Dec. 61.442-15 557.436,00
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 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 19-2-2016
No processo Detran-372.708-4-2015 (CC-13.641-16), sobre convênio: À vista da manifestação do Departamento Estadual de 

Trânsito – Detran-SP, para os efeitos do art. 1º do Dec. 61.443-2015, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Fernandópolis Execução de ações pertinentes ao Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito, instituído pelo Dec. 61.442-15 513.707,14

No processo Detran-372.711-4-2015 (CC-13.642-16), sobre convênio: À vista da manifestação do Departamento Estadual de 
Trânsito – Detran-SP, para os efeitos do art. 1º do Dec. 61.443-2015, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
São José do Rio Preto Execução de ações pertinentes ao Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito, instituído pelo Dec. 61.442-15 950.000,00

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Centro de Suprimentos e Apoio à Gestão de 
Contratos
 Extrato de Termo de Cooperação
Órgãos Participantes: Secretaria de Governo, por intermédio 

da Curadoria do Acervo Artístico-Cultural dos Palácios do Gover-
no do Estado de São Paulo e Secretaria da Cultura, por meio da 
Unidade de Preservação do Patrimônio Museológico.

Processo SPDOC 142640/2015
Parecer Jurídico: 173/2015
Objeto: Mútua colaboração técnica, destinada a obter e 

oferecer subsídios para a implantação do Museu Palácio dos 
Campos Elíseos, de acordo com o Plano de Trabalho, que integra 
o instrumento contratual.

Vigência: a partir da data da assinatura até o dia 31-03-
2016.

Assinatura: 05-02-2016

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE 
TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA GERAL

 Extrato de Empenho
EMPENHO: 2016NE00103
CONTRATANTE: ARTESP
PROCESSO ARTESP 019.422/2015 (Protocolo 299.723/15).
CONTRATADO: MUCCIO & MUCCIO LTDA - EPP.
Objeto: Aquisição de insumos de higiene (papel higiênico 

interfolhadas, álcool em gel e sabonete líquido), para utilização 
da sede ARTESP.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 014/2015
VALOR: R$ 2.005,70
ASSINATURA: 11-02-2016
PRAZO: 15 (quinze) dias.
PARECER JURÍDICO: CJ/ARTESP º 1171/2015 de 09-11-2015.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26122511360920000
NATUREZA DA DESPESA: 33903015
 Extrato de Empenho
EMPENHO: 2016NE00105
CONTRATANTE: ARTESP
PROCESSO ARTESP 019.422/2015 (Protocolo 299.723/15).
CONTRATADO: S. S. SCHITINI CARDOSO LIMPEZA - ME.


